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O Senhor Corregedor-Geral desta Procuradoria Municipal solicitou a elaboração de
parecer sobre a prescrição da cobrança judicial de honorários sucumbenciais advindos das

demandas judiciais em que o Município de Porto Alegre e suas autarquias são vitoriosos,
considerando a nova redação do Código de Processo Civil.

I. Natureza Jurídica dos Honorários Advocatícios. Novo Código de Processo
Civil, artigo 85, caput e § 19°.

Com a entrada em vigor da Lei Federal n° 13.105/2015 (Novo Código de Processo
Civil), a titularidade e a natureza jurídica dos honorários advocatícios sucumbenciais se tornou

objeto de debates freqüentes, pacificando o entendimento quanto à matéria.

A Lei Federal n° 8906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), o qual se aplica aos
advogados públicos municipais, por disposição expressa constante do seu § 1o do artigo 3°,


























